LEI MUNICIPAL Nº 0593/2007, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.


“REVOGA RESOLUÇÃO Nº 02/93, DE 23 DE JANEIRO DE 1993”, CRIA CARGO EM COMISSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA”.

JUCIMAR MARTINELLI, Prefeito Municipal em Exercício de Engenho Velho – RS, no uso de sua atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte L E I:


Art. 1º - Fica revogada a Resolução nº 02/93, de 23 de janeiro de 1993.


Art. 2º - Fica criado o seguinte cargo em Comissão:

DENOMINAÇÃO DO CARGO
Nº VAGAS

PADRÃO
CARGA/H

ASSESSOR LEGISLATIVO


1

    05
          
12Hs



Art. 3º - As atribuições do cargo, condições e requisitos, encontram-se no anexo I, que passa a fazer parte integrante da presente lei.



Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas por dotações orçamentárias da própria Câmara de Vereadores.



Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua promulgação.



Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 02/93, de 23 de janeiro de 1993.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, AOS 19 DE DEZEMBRO DE 2007.

Jucimar Martinelli

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se.

        Data Supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de Adm.

ANEXO I


CARGO : ASSESSOR LEGISLATIVO

PADRÃO : 05 - PREVISTO NA LEI Nº 004/93.

SÍNTESE DOS DEVERES: Assessorar e orientar a Mesa, às Comissões Permanentes e aos Vereadores em geral no exame dos processos Legislativos e em todo e qualquer assunto que lhe for pertinente. Participar e emitir pareceres quando solicitado nas reuniões das comissões técnicas e especiais; emissão de pareceres sobre os assuntos mais diversos; Acompanhar processos licitatórios e orientar a respeito; Fazer defesa administrativa perante o Tribunal de Contas do RS; Prestar serviços Jurídicos (contencioso) junto a justiça eleitoral, comum e trabalhista; Acompanhar as Comissões especial ou de inquérito, criadas pela Câmara Municipal, prestando informações e orientações necessárias; Analisar e emitir parecer sobre qualquer expediente encaminhado á Câmara Municipal.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:


Período normal de trabalho de 12hs. semanais.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Habilitação: Formação em Ciências Jurídicas e Sociais, e inscrição junto a OAB/RS.

b) Idade mínima: 18 anos

LOTAÇÃO:


Câmara Municipal de Vereadores.

